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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 957/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

005P – PROTOCOLO N. 1475315/19 – E-MAIL – KLAYTON FERREIRA 
CABREIRA. 
Sendo formado pela UNIGRAN no curso superior de Tecnologia em 

Agronegócios, solicita saber se sua formação atende as atribuições para ser 
técnico responsável de uma empresa de dedetização.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar ao profissional, Tecnólogo em 
Agronegócios Klayton Ferreira Cabreira, que não possui 
atribuições para responder tecnicamente por empresas de 
dedetização.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar ao profissional, Tecnólogo em Agronegócios Klayton Ferreira Cabreira, que não possui 

atribuições para responder tecnicamente por empresas de dedetização, uma vez que a referida atividade 

não faz parte do seu rol de atribuições. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
  



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 958/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

001P – PROTCOLO N. 1474966/19 – E-MAIL – ENGª AGRª VANIA 
SABATEL 
Indaga se pode realizar serviço de membramento e remembramento de 
terrenos urbanos, inclusive assinar as ARTs do Serviço.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar à Engenheira Agrônoma Vania 
Sabatel, que os profissionais Engenheiros Agrônomos, possuem 
atribuições para desmembramento e remembramento de lotes 
urbanos.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar à Engenheira Agrônoma Vania Sabatel, que os profissionais Engenheiros Agrônomos, possuem 

atribuições para desmembramento e remembramento de lotes urbanos, conforme Decisão Normativa nº 

47/92, alterada pela Decisão Normativa nº 104/2014 ambas do Confea.  Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 959/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

002P – DECISÃO PL/MS N. 166/2019 – Crea-MS 
Dispõe sobre criar Campanha de valorização do ensino presencial na 
Engenharia, Agronomia e Geociência.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar que a campanha seja feita através de 
meio digital: facebook, instagram, imagens para whats-app, site 
do crea-ms e e-mail mkt. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando a aprovação pelo Plenário do Crea-MS da campanha de valorização do ensino presencial na 

Engenharia, Agronomia e Geociência; Considerando que é dever das Câmaras Especializadas fomentar e 

apoiar métodos e modalidades de ensino que garantam ao egresso dos cursos do Sistema Confea/Crea, 

uma formação sólida e técnica. A Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU por solicitar que a 

campanha seja feita através de meio digital: facebook, instagram, imagens para whats-app, site do crea-

ms e e-mail mkt. Em formato que seja permitido visualização em smartphones. Além de jornais de 

circulação impresso e digital e rádios da capital e do interior do estado. Priorizando mídias gratuitas e 

digitais. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 960/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

003P – PROTOCOLO N. 1475073/19 – OFÍCIO N. 
550/GDA/GAB/AGRAER – ANDRÉ NOGUEIRA BORGES – DIRETOR-
PRESIDENTE DA AGRAER. 
Solicita que no ato da fiscalização, seja verificado com a AGRAER do 
município a formação do técnico que elaborou o projeto de crédito em 
questão, para que não seja gerada autuação e multa indevidamente para o 
produtor.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Dispõe sobre orientação ao Departamento de Fiscalização a 
adotar procedimentos quando da fiscalização em cartórios.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando o crescente aumento nas fiscalizações na área da Agronomia; Considerando a necessidade 

de se criar procedimentos e orientar os atos fiscalizatórios; Considerando o que preconiza a Lei 5.194/66 

em seu Artigo 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: ... e) elaborar as normas para a 

fiscalização das respectivas especializações profissionais; Considerando que é função precípua do Crea-

MS, proteger a sociedade e fiscalizar o exercício profissional; Considerando que a atividade da Agronomia 

faz sobreamento com outros profissionais, e no que diz respeito a atividades ligadas a pecuária, faz 

sombreamento com médicos veterinários e zootecnistas, tendo em vista a Lei 5.550/68. Desta forma, a 

Câmara Especializada de Agronomia, em face ao ofício n. 550/GDA/GAB/AGRAER, DECIDIU por orientar 

o Departamento de Fiscalização a adotar os seguintes procedimentos quando da fiscalização em cartórios: 

1 – Quando da fiscalização em atividades de crédito rural, em suas diversas modalidades, que o agente de 

fiscalização, antes de comparecer aos cartórios de registro, dirija-se aos escritórios locais da Agência de 

Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, e solicite todos os projetos elaborados no período 

compreendido entre a última visita até aquela data. Solicitar que sejam apresentados os projetos que por 

ventura foram elaborados por médicos veterinários ou zootecnistas. Os projetos elaborados por 

veterinários ou zootecnistas que forem somente de custeio pecuário, e não envolverem atividades típicas 

da agronomia, como: implantação e manejo de pastagem, coleta e análise de solo, correção de solo, 

controle químico de plantas invasoras, controle mecânico de plantas invasoras, recomendação de 

agrotóxicos. Se não os projetos não conterem as atividades citadas, não devem ser alvos de notificação. 

Os projetos de custeio agrícola ou pecuário elaborados por profissionais do Sistema Confea/Crea, devem 

ser verificados se existe ART recolhida. 2 – Quando da fiscalização em atividades de crédito rural, em suas 

diversas modalidades, que o agente de fiscalização, antes de comparecer aos cartórios de registro, na 
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capital ou no interior, dirija-se aos escritórios das empresas de consultoria e solicite lista de todos os 

projetos elaborados no período compreendido entre a última visita até aquela data. Verificar a existência 

de ART. 3 – Ao efetuar fiscalização em cartórios de registros, a fim de verificar cédulas rurais, o agente de 

fiscalização deverá coletar as informações e lançar em sua ficha de visita as informações contidas na 

cédula. Verificadas tais informações, proceder da seguinte forma: a) Somente deverá autuar a pessoa 

contratante do recurso financeiro após a verificação da existência ou não de ART para aquele projeto. b) 

Caso seja apontada na cédula a existência de empresa de consultoria, e verificada a inexistência de uma 

ART, o auto de infração deverá ser lavrado em nome da empresa de consultoria por infração ao Artigo 1° 

da Lei n° 6.496 de 1977. c) Caso seja verificado que a empresa de consultoria apontada não possui 

registro junto ao Crea-MS, deverá ser autuada por infração ao Artigo 59 da Lei n° 5.194 de 1996. d) 

Somente depois de verificada a inexistência de ART de elaboração do projeto ou a inexistência de empresa 

de consultoria na cédula rural, o agente de fiscalização deverá lavrar auto de infração em nome da pessoa 

física ou jurídica contratante do recurso financeiro, ou seja, no nome de quem está registrada a referida 

cédula. e) O auto de infração, preferencialmente deverá ser preenchido e encaminhado ao endereço 

contido na cédula rural. 4 – A Gerência do DFI deverá dar ciência desta decisão para todos os agentes de 

fiscalização Departamento de Fiscalização do Crea-MS. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 961/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

004P – PROTOCOLO N. 1475308/19 – E-MAIL – GLADYS MOREIRA 
ESPÍNDOLA – PRECOSE/SEMAGRO/MS. 
Encaminha ART do Profissional Eng. Agr. João Francisco Coelho, 
propriedade rural no sistema informatizado do Precoce/MS, porém verificou-
se que a ART apresenta a seguinte inconsistência: ART de Obra/Serviço – 
132190026824 – Valor cobrado R$ 100,00. Solicita verificar a autenticidade 
da ART. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar ao profissional Engenheiro Agrônomo 
João Francisco Coelho que apresente todas as ART recolhidas 
para o programa novilho precoce.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por  

solicitar ao profissional Engenheiro Agrônomo João Francisco Coelho que apresente todas as ART 

recolhidas para o programa novilho precoce, inclusive as ARTs de anos anteriores. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 962/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

006P – PROTOCOLO N. 1475015/19 – NOTIFICAÇÃO - ADV. WAGNER 
LEÃO DO CARMO. 
Representando os interesses da colaborada Eng. Agr. Maria Rita Jacinto 
Rodrigues, referente anuidades. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por conceder desconto de 90% (noventa por cento) 
no valor da anuidade da profissional Engenheira Agrônoma 
Maria Rita Jacinto Rodrigues Por Deus.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando a Resolução n. 1.066/2015 do Confea, que Fixa os critérios para cobrança das anuidades, 

serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea, e 

dá outras providências; Considerando o Ato Normativo n. 6 de 29 de junho de 2012 do Crea-MS, que 

Dispõe sobre a fixação de desconto no valor das anuidades de pessoas físicas a serem pagas ao Crea-MS; 

Considerando que o Ato Normativo n. 6 do Crea-MS em seu Artigo 2º, permite Fixar o desconto de 90% 

(noventa por cento) no valor da anuidade, para os seguintes casos: I – ao portador de doença grave, que 

resulte em incapacitação para o exercício profissional, comprovada mediante documento hábil; 

Considerando que a profissional, Engenheira Agrônoma Maria Rita Jacinto Rodrigues Por Deus, foi 

acometida por doença grave, denominada de esclerose múltipla, que faz com que a profissional tenha 

problemas constantes de fadiga, tonturas, problemas visuais, hemorragias, infecções, perdas parciais de 

movimentos e até mesmo depressão; Considerando que a profissional é funcionária do quadro efetivo do 

Crea-MS, na função de Analista Técnica – Profissional do Sistema Confea/Crea e que encontra-se 

afastada de suas funções justamente pela doença; Considerando que mesmo com seu quadro clínico 

instável e afastada de suas funções laborais, a profissional não quer se afastar de suas atividades de 

pesquisa na área da agronomia, uma vez que tem grande apreço e paixão pela profissão e considera uma 

forma de reabilitação. A Câmara DECIDIU por conceder desconto de 90% (noventa por cento) no valor da 

anuidade da profissional Engenheira Agrônoma Maria Rita Jacinto Rodrigues Por Deus, inclusive para o 

exercício de 2019. No que diz respeito ao ressarcimento dos valores pagos referentes às anuidades dos 

exercícios de 2017 e 2018, esta Especializada entende não ser competente para deliberar acerca do 

pedido, uma vez que trata-se da relação trabalhista entre a funcionária e o Crea-MS e também por não 

enquadrar-se no Artigo 8º da Resolução 1.066/2015 do Confea. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 
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WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 963/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

EXTRA-SÚMULA 
007P – CI N. 056/2019 – DAR-ART  
Encaminha requerimento protocolizado sob o n. 1475280 em nome da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina para análise e parecer quanto ás 
atribuições descritas na ART n. 1320190023492 do Engenheiro Florestal 
GABRIEL CAETE BINDILATTI.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar que o Engenheiro Florestal GABRIEL 
CAETE BINDILATTI não possui atribuições para elaboração de 
auto monitoramento para compor processo de licenciamento de 
confinamento bovino, uma vez que suas atribuições que são 
pertencentes ao Artigo 10º da Resolução 218/73 do Confea não 
prevê tal atividade, restringindo-se somente a empreendimentos 
florestais. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que o Engenheiro Florestal GABRIEL CAETE BINDILATTI não possui atribuições para 

elaboração de auto monitoramento para compor processo de licenciamento de confinamento bovino, uma 

vez que suas atribuições que são pertencentes ao Artigo 10º da Resolução 218/73 do Confea não prevê tal 

atividade, restringindo-se somente a empreendimentos florestais. Decidiu ainda por tomar as seguintes 

medidas administrativas: 1 - Que o Departamento de Fiscalização autue o Engenheiro Florestal GABRIEL 

CAETE BINDILATTI  por exercício ilegal, com fulcro no Art. 6º alínea B da Lei 5.194/66, cito:  Exerce 

ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo: ...b) o profissional que se incumbir de 

atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro. 2 - Anular a ART nº 1320190023492, 

com fulcro no Inciso II do Artigo 25 da Resolução 1025/09 do Confea; 3 - Informar ao contratante acerca 

desta decisão. Em tempo a contratante deverá apresentar outro profissional responsável técnico, com 

atribuições na área de licenciamento ambiental de confinamento bovino. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 
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GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 964/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

EXTRA-SÚMULA 
008P – DELIBERAÇÃO N. 003/2019 – COMISSÃO DRGANIZADORA DO 9º 
CONGRESSO ESTADUAL DE PROFISSINAIS. 
Deliberou por aprovar a Revisão do Regimento em específico as datas, locais 
e as Programações do 9º CONGRESSO ESTADUAL DE PROFISSINAIS. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o Regimento do 9º Congresso Estadual de 
Profissionais do Crea-MS.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar o Regimento do 9º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-MS. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 965/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6.2 – CONSELHEIRO RICARDO GAVA 
B – CI N. 035/2018 - CEA 
PROTOCOLO N. 1473355/18 – REQUERIMENTO – ENG. AGR. 
WALDEMAR CARRILHO OLIVEIRA LIMA. 
Encaminha manifestação em atenção ao Ofício n. 253/2018 – DAT, 
referente aos requerimentos de defesa protocolizados neste Conselho sob 
os n.s 141552/18 e 142005/18. 

Recebido na CI n. 035/2018 em 06/02/2019 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro 
Ricardo Gava.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro Ricardo Gava, como o seguinte teor: “Opinar 

contrário à denúncia, e a favor do Profissional no Processo n. 1470173/18, referente à Fazenda Fama, 

visto a apresentação do comprovante do georreferenciamento da Reserva Legal, em anexo neste processo, 

correspondendo aom a defesa apresentada pelo profissional”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 966/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6.2 – CONSELHEIRO RICARDO GAVA 
C – CI N. 036/2018 - CEA 
PROTOCOLO N. 1473607/18 – REQUERIMENTO – MÁRCIA LUZIA 
PERES LIMA. 
Envia manifestação em atenção ao Ofício n. 251/2018 – DAT, referente ao 
requerimento protocolizado neste Conselho sob o n. 1470172/18. 

Recebido na CI n. 036/2018 em 06/02/2019 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro 
Ricardo Gava. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro Ricardo Gava, como o seguinte teor: “Solicitar 

a Waldemar Carrilho Oliveira Lima, que finalize os trabalhos acordados com a Srª Márcia Luzia Peres 

Lima, referente ao Processo n. 1470172/18, Fazenda Cachoeira, auxiliando-a no que foi acordado entre 

as partes”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 967/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6.3 – CONSELHEIRO FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO 
A – CI N. 002/2019 - CEA 
PROCESSO N. 160.122/2016 
DENUNCIADO: H.L.L.N. 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
Recebido na CI n. 002/2019 em 11/04/2019 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Redistribui o presente processo ao Conselheiro Carlos Eduardo 
Bittencourt Cardozo, para análise e parecer na próxima reunião. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar a declaração de impedimento do Conselheiro Flávio Estevão Cangussu Peixoto e redistribuir o 

presente processo ao Conselheiro Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, para análise e parecer na próxima 

reunião. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 968/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

07 – Proposta de Conselheiros por Escrito. 
1 – Conselheiro EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO.  

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Dispõe sobre manifestação contrária aos cursos do Grupo 
Agronomia na modalidade à distância (EAD).  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar e aprovar o mérito da proposta do 

Conselheiro Eber Augusto Ferreira do Prado, e emitir decisão com o seguinte teor: “ Com o objetivo de 

alcançar a excelência na qualificação profissional dos futuros profissionais do Sistema Confea/Crea e 

consequentemente proteger a sociedade das possíveis falhas na formação dos egressos dos cursos de 

Agronomia ou Engenharia Agronômica e os demais cursos do Grupo Agronomia; Considerando o Decreto 

Presidencial n° 23.196/1933, que regulamenta o exercício da profissão Agronômica e dá outras 

providências, artigo 1°, parágrafo único: “Não será permitido o exercício da profissão aos 

diplomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido feitos por meio de correspondência”; 

Considerando que a profissão de Engenheiro Agrônomo, exige uma formação sólida o que irá conferir ao 

egresso as atribuições necessárias para responsabilizar-se por atividades complexas e estritamente 

técnicas. A Câmara DECIDIU por: 1 - Manifestar apoio aos documentos produzidos pela Coordenadoria 

de Câmaras Especializadas de Agronomia (CCEAGRO) encaminhadas ao Ministério da Educação (MEC), 

em audiência pública, acerca do posicionamento pela qualidade do Ensino de Agronomia e contrário aos 

cursos do Grupo Agronomia na modalidade a distância (EAD), bem como cessar a autorização de 

abertura de novos cursos. O que vai de acordo com as decisões das Câmaras Especializadas de 

Agronomia dos Creas PR,RS e RO. 2 - Manifestar-se contrária que cursos de Agronomia ou Engenharia 

Agronômica e também os demais cursos do Grupo Agronomia, sejam ministrados na modalidade EAD; 3 - 

Manifestar-se contrária a abertura de cursos de Agronomia ou Engenharia Agronômica, utilizando-se da 

metodologia de ensino EAD, por ser este um método incompatível com a formação profissional dos 

egressos dos cursos de Agronomia ou Engenharia Agronômica e os demais cursos do Grupo Agronomia, 

como Engenharia Florestal, Engenharia Agrícola, Engenharia de Pesca, Engenharia de Aquicultura e 

Meteorologia. 4 - Dar ampla divulgação desta decisão.  Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 
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BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 969/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

08 – Assuntos Gerais:  
8.1 – a) RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA AGRONOMIA DO MÊS DE 

MARÇO/2019.  

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o Relatório das Atividades da Câmara Especializada de 
Agronomia, referente ao mês de março de 2019.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar o Relatório das Atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao mês de março de 

2019 e posteriormente encaminhar ao Plenário do Crea-MS para conhecimento. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 970/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

08 – Assuntos Gerais:  
8.2 – Departamento de Fiscalização - DFI. 

a) CI N. 032/2019 - DFI 
Em resposta ao solicitado na Decisão n. 452/2019 – CEA, 
encaminha cópia do Relatório detalhado do Contrato n. 
129/2018, firmado entre Município de Bonito e a empresa VAST 
SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI, para providências. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por orientar ao Departamento de Fiscalização, que 
mantenha o comunicado nº C2018/133497-0 e autuar a 
empresa Vast Soluções Administrativas por infração ao Artigo 6º, 
alínea A da Lei 5.194/66.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando que os procedimentos para avaliação de imóveis rurais seguem as normas da ABNT NBR 

14653-1 e 14653-3, referentes aos procedimentos gerais da engenharia de avaliações e diretrizes 

específicas para avaliação de imóveis rurais, respectivamente, e que o uso da NBR 14653 é exigível em 

todas as manifestações técnicas escritas vinculadas às atividades de engenharia de avaliações; 

Considerando que a avaliação de imóveis rurais, em princípio, pressupõe sempre a determinação do valor 

do imóvel como um todo, estando aí incluídas as benfeitorias reprodutivas, não reprodutivas 

(construções), semoventes, máquinas e implementos agrícolas, como definidas na NBR 14653-3 Avaliação 

de Bens – Imóveis Rurais. Os métodos são dotados por essa mesma Norma, a saber, os diretos ( 

comparativo e de custo ) e os indiretos ( de renda e residual ), com peculiaridades de aplicação a cada 

componente do valor, ou seja, terra nua, construções, instalações, silos, culturas etc; Considerando que 

as características do fator de produção da terra e sua capacidade de produzir renda são determinantes na 

avaliação do imóvel rural; Considerando que para a avaliação do imóvel rural possa ser feita com maior 

precisão e critério, torna-se fundamental que o avaliador tenha pleno conhecimento das características 

dos recursos produtivos do imóvel rural;  Considerando que fatores de qualidade da terra, capacidade de 

uso, fertilidade do solo, relevo e outras características que condicionam o potencial de produção da renda 

dos imóveis rurais, prescindem de conhecimentos aprofundados sobre solos, suas classificações e 

capacidades de uso, necessários à realização de procedimentos de homogeneização e avaliação desses 

imóveis;  Considerando que são necessários conhecimentos técnicos específicos sobre a capacidade de 

uso da terra rural para produzir renda, que envolvem conhecimentos de terras cultiváveis, suas classes, 

http://bittarpericias.com.br/nbr-14653/
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problemas de conservação de solo, fertilidade do solo, características edáficas, tipos de culturas, 

pastagens, matas nativas, reflorestamento, terras impróprias para vegetação produtiva, porém próprias 

para proteção de fauna silvestre, entre outras, que são inerentes ao profissional de Agronomia; 

Considerando que o Manual de Avaliação de Imóveis Rurais do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária – INCRA, que também indica o Método Comparativo de Dados de Mercado, cita que 

devem ser avaliadas as culturas existentes no imóvel quanto à espécie botânica, área de plantio, estágio 

presente e desenvolvimento do ciclo vegetativo, estado fitossanitário e tratos culturais, espaçamento entre 

plantas, culturas intercaladas, plantio em terraços, contornos, cordões, banquetas individuais e outros, 

assuntos esses no âmbito do conhecimento do profissional do Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 

Florestal;  Considerando, ainda, que a norma ABNT NBR 14653-3:2004 – Avaliação de bens – Parte 3: 

Imóveis Rurais, define imóvel rural como área contínua de qualquer tamanho, beneficiada ou não, 

qualquer que seja sua localização, que se destine à preservação da natureza ou à exploração extrativa 

florestal, agrícola, pecuária, ou agroindustrial, quer através de planos públicos de valorização, quer 

através da iniciativa privada, e recomenda que a avaliação desses imóveis deve privilegiar sempre a 

determinação do valor do imóvel como um todo, estando aí incluídas as terras, benfeitorias reprodutivas, 

não reprodutivas (construções), semoventes, máquinas e implementos agrícolas; Considerando que os 

métodos de avaliação das benfeitorias rurais reprodutivas ou produtivas que englobam inovações capazes 

de proporcionar rendimentos por meio da venda dos seus produtos, tais como culturas, reflorestamentos, 

pastos cultivados ou melhorados, dentre outros, exigem conhecimento dos sistemas de produção 

agrícolas, das características das plantações, das qualidades das plantações e das expectativas de 

produção, que é de domínio do profissional de Agronomia; Considerando que as atribuições dos 

Engenheiros Agrônomos para a avaliação de imóveis rurais, estão previstas no Decreto Federal 

23.196/33, em seus artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º, atribuições estas, corroboradas pela Lei 5.194/66 e 

Resolução 218/73 do Confea, em seu Artigo 7º. Considerando que a empresa Vast Soluções 

Administrativas, alega que somente fornece sistemas; Considerando que as informações colhidas, 

inclusive com contrato firmado entre a empresa Vast Soluções Administrativas e a Prefeitura Municipal 

de Bonito, deixa claro que a empresa praticou atos privativos de profissional da Agronomia, quando da 

avaliação de imóveis rurais, mesmo que utilizando-se de método comparativo de mercado. Desta forma, a 

Câmara Especializada de Agronomia, fundamentada nas legislações citadas, bem como nas informações, 

DECIDIU por orientar ao Departamento de Fiscalização, que mantenha o comunicado nº C2018/133497-

0 e autuar a empresa Vast Soluções Administrativas por infração ao Artigo 6º, alínea A da Lei 5.194/66, 

quando da realização de levantamentos para fins de valoração de propriedades rurais no município de 

Bonito-MS. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 
CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 971/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

08 – Assuntos Gerais:  
8.2 – Departamento de Fiscalização - DFI. 

b) CI N. 034/2019 - DFI 
Encaminha cópia da ART n. 1320160027876 registrada pela 
Engenheira Agrônoma LETICIA VANZELLA CASTRO, para nos 
informar se para as atividades constantes na ART (Projetos para 
cédulas rurais) pode ser recolhida a ART múltipla mensal. Caso 

não esteja correto o recolhimento da mesma, solicita informar os 
procedimentos a serem adotados.  

 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Manifesta-se por informar ao Departamento de Fiscalização que, 
no caso em questão, dadas as suas peculiaridades e por tratar-
se de projetos de custeio pecuário para a agricultura familiar, 
que são recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando as peculiaridades dos projetos elaborados por profissionais da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural – AGRAER; Considerando que o Crea-MS em conjunto com a Câmara 
Especializada de Agronomia, estão elaborando um convênio com aquela agência, afim de que os 
profissionais pertencentes ao seu quadro técnico possam elaborar ARTs individuais e que sejam cobrados 
valores referentes a tabela social. Desta forma, a Câmara Especializada de Agronomia, DECIDIU por 
informar ao Departamento de Fiscalização que, no caso em questão, dadas as suas peculiaridades e por 

tratar-se de projetos de custeio pecuário para a agricultura familiar, que são recursos financeiros 
oriundos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, é razoável aceitar o 
tipo de recolhimento. Entretanto, salientamos que o fato cabe somente nesta situação pontual, não se 
aplicando aos demais casos. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 
MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 
CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 
PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 
CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 
DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 972/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

08 – Assuntos Gerais:  
8.2 – Departamento de Fiscalização - DFI. 

c) CI N. 038/2019 - DFI 
Encaminha cópia da Denúncia protocolizada sob o n. 
D2019/132710-9, para análise e parecer quanto aos 
procedimentos a serem adotados.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar o Departamento de Fiscalização que 
quando da programação para fiscalização no município de Nova 
Andradina, que designe um Agende de Fiscalização para 
comparecer na empresa Terra Manejo, para solicitar que tipo de 
serviços prestam para o Banco do Brasil. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e 

Considerando que o teor da denúncia é vago e não se pode tomar providências com base nos argumentos 

do denunciante, a Câmara, DECIDIU por solicitar o Departamento de Fiscalização que quando da 

programação para fiscalização no município de Nova Andradina, que designe um Agende de Fiscalização 

para comparecer na empresa Terra Manejo, para solicitar que tipo de serviços prestam para o Banco do 

Brasil. Posteriormente elaborar relatório circunstanciado e encaminhar para esta Especializada. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 973/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/000567-4 
INTERESSADO: AVIAX AVIACAO AGRICOLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável as alterações contratuais apresentadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 974/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013310-9 
INTERESSADO: BRILHAR SERVIÇOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável pelo deferimento da alteração e consolidação do contrato social da empresa.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 975/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013939-5 
INTERESSADO: D. D. TIZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, somos favoráveis às 

alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 976/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013315-0 
INTERESSADO: DESAFIOS AGRO CONSULTORIA PLANEJAMENTO E 
PESQUISA EM AGROPECUARIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável as alterações contratuais apresentadas, mantendo as atividades da empresa exclusivamente no 

âmbito da agronomia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 977/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013900-0 
INTERESSADO: ETAPLAN S/S 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-nos 

favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 978/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/129787-0 
INTERESSADO: MARCA S CONSULTORIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de 

alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades na área de Engenharia de Agronomia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 979/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/131874-6 
INTERESSADO: MORHENA AMBIENTAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de 

alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Civil, com restrição as atividades de Instalação e 

operação de usinas de pirilose e de plasma com geração de energia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 980/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013593-4 
INTERESSADO: SAGA AGRICOLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Alteração Contratual 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-nos 

favoráveis às alterações contratuais efetuadas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 981/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016121-8 
INTERESSADO: ADAUTO ANTÔNIO CAVALARI PEREZ JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0014 541. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 982/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016114-5 
INTERESSADO: ADEMAR DE OLIVEIRA MACEDO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 983/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015890-0 
INTERESSADO: ADILSON JAIR KAISER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 984/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014596-4 
INTERESSADO: ADILSON MANAGO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 985/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016674-0 
INTERESSADO: ADRIEL ALBINO BLASI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 986/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015231-6 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para custeio de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 987/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015257-0 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para custeio de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 988/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015262-6 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para custeio de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 989/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015271-5 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0010 824. Trata-se de Projeto de Custeio 

Pecuário da Fazenda Estrela. Bela Vista/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 990/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013989-1 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 991/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014045-8 
INTERESSADO: ALCEU ANTONIO BRUGNERA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 992/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014249-3 
INTERESSADO: ALEXANDRE DILELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 993/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014646-4 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES BOMURA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 994/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016727-5 
INTERESSADO: ALEXANDRE FERNANDES BOMURA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 995/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013990-5 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 996/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014695-2 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de Custeio 

Agrícola e Assistência Técnica para cultivo de lavoura em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 997/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016064-5 
INTERESSADO: ALLISSON DE SOUSA MOREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 998/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015244-8 
INTERESSADO: ALUISIO PEREIRA DA LUZ 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da 

rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº 1. 025/2009 do Confea; 

considerando que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das 

atividades que foram objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional 

requerente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 999/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014339-2 
INTERESSADO: ANDERSON LUIS GUIDO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1000/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014674-0 
INTERESSADO: ANDERSON LUIS GUIDO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho As baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1001/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015512-9 
INTERESSADO: ANDRÉ RODRIGO PIES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1002/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014038-5 
INTERESSADO: ANTENOR WOEHL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 770. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1003/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015317-7 
INTERESSADO: ANTONIO HEIJI KUSANO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Manejo de bovinos para 

produtores da PRONAF. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1004/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014711-8 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0008 353. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1005/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015714-8 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 001 634. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1006/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014728-2 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0009 452. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1007/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015311-8 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0009 454. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1008/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015873-0 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1009/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013958-1 
INTERESSADO: ATANASIO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projetos de capacidade de uso do solo e 

Projeto para Crédito Rural junto ao Banco para Custeio Pecuário. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1010/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014434-8 
INTERESSADO: ATANASIO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica para 

Projeto de Créditos Rural junto ao Banco do Brasil em várias fazendas se localidades. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1011/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016527-2 
INTERESSADO: ATANASIO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para Custeio Agropecuário em várias propriedades. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1012/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014174-8 
INTERESSADO: CASSIO MIRANDA NUNES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1013/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015501-3 
INTERESSADO: CHARLES NEPOMOCENO PINTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0010 341. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1014/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016597-3 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0018 207. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1015/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016601-5 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0018 209. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1016/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016701-1 
INTERESSADO: CLAUDIO MORAIS LOPES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1017/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014305-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer a baixa da ART nº 13 2018 0122 551. Trata-se de receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1018/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016572-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0122 559. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1019/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016573-6 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0122 554. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1020/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016574-4 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0122 556. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1021/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000408-2 
INTERESSADO: DANILO MASAAKI IGUMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação em 

nome do profissional Engenheiro de Telecomunicações DANILO MASAAKI IGUMA.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1022/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014691-0 
INTERESSADO: DIEGO ANTONIO CASSIOTTI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1023/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013880-1 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1024/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014681-2 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1025/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015878-0 
INTERESSADO: DOGLAS CANDIDO BRAGA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1026/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014047-4 
INTERESSADO: EDSON RODRIGO DE ASSIS RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1027/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014716-9 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0013 452. Trata-se de Projeto de Custeio 

Pecuário. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1028/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013793-7 
INTERESSADO: EDUARDO GOMES DA SILVA QUEIROZ 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 661 733. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à empresa SAMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na Resolução nº 336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais, O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos ao DAR/CREA/MS, para que 

providencie um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1029/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016575-2 
INTERESSADO: EDUARDO HENRIQUE NAVARRETE MARQUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 941 812 F. Trata-se de Levantamento Topográfico 

do Lote-03, Quadra-02, B. COHAB. Dourados/MS. Para Elaboração de Mapa e Memorial Descritivo, para 

fins de Retificações de Confrontações, com área de 274, 50 Metros Quadrados. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1030/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015266-9 
INTERESSADO: ELDA GRAVA PIMENTA DOS REIS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0105 152. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de lavouras no Lote:04, Quadra:22, Travessão da Figueira. Panambi. Dourados MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1031/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015269-3 
INTERESSADO: ELDA GRAVA PIMENTA DOS REIS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Custeio de lavoura da soja, no Sítio São Jorge/Panambi/Itaporã, Travessão da Lagoa-

Panambi. Dourados/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1032/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014445-3 
INTERESSADO: ELIAS ANDRE BERNARDI KONAGESKI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1033/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014307-4 
INTERESSADO: ELIESER DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica nas 

lavouras de várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1034/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016140-4 
INTERESSADO: ELVISON ALVES DA CRUZ 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1035/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015284-7 
INTERESSADO: ENRIQUE GABRIEL GIMENES GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1036/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016143-9 
INTERESSADO: ERICSON YUGO MATSUOKA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1037/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016115-3 
INTERESSADO: FABIO CELOTO SABOTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1038/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014173-0 
INTERESSADO: FABRICIO DA SILVA VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada, trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1039/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016063-7 
INTERESSADO: FABRICIO ESPINDOLA MARCONDES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1040/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016113-7 
INTERESSADO: FELIPE GIGLIO BERNARDONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1041/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014035-0 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0004 511. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1042/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014259-0 
INTERESSADO: FLÁVIO DO NASCIMENTO SOUSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART nº 13 2019 0001 009. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1043/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014548-4 
INTERESSADO: FLAVIO EMILIO PIZZIGATTI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs requeridas. Trata-se de Receituários Agronômicas. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1044/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016344-0 
INTERESSADO: FLAVIO FRELING 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 967. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1045/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016263-0 
INTERESSADO: FREDERICO DOS SANTOS RODRIGUES COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1046/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016670-8 
INTERESSADO: FREDERICO DOS SANTOS RODRIGUES COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica em Custeio Agrícolas, Consultoria de Adubos e Fertilizantes e Bovinocultura. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1047/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013991-3 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1048/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014316-3 
INTERESSADO: GENILSON ZANINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1049/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014266-3 
INTERESSADO: GERSON MEDINA AVALO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0081 031. Trata-se de Desempenho de 

Cargo ou Função Técnica junto à UNIAGRO AVIAÇÃO AGRÍCOLA. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na Resolução nº336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais, O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos ao DAR/Crea-MS, que comunique a empresa 

que deverá providenciar um novo responsável t6écnico no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1050/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015886-1 
INTERESSADO: GILBERTO BONFANTI JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1051/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013885-2 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 991. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1052/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014051-2 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1053/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014599-9 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART nº 13 2019 0011 701. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1054/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015485-8 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1055/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016133-1 
INTERESSADO: GUILHERME HENRIQUE DE MATOS MICHELETTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer a baixa da ART nº 13 2019 0003 714. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1056/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016361-0 
INTERESSADO: GUILHERME WILLIAM FENGLER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1057/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014687-1 
INTERESSADO: HELVIO BILIBIO DE JESUS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1058/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016080-7 
INTERESSADO: HELVIO BILIBIO DE JESUS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0007 505. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1059/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014284-1 
INTERESSADO: HENRIQUE ESSI BRUMATTI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1060/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013882-8 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0012 976. Trata-se de Expedição de Planta 

e Memorial Descritivo para documentação do Lote:42; Quadra:10. B. Itaporã. Ivinhema/MS, com 360, 00 

Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1061/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015707-5 
INTERESSADO: IGOR WIDER REZENDE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1062/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013995-6 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1063/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016022-0 
INTERESSADO: IRINEU ABRÃO GIURIZZATTO NETO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0121 079. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1064/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016149-8 
INTERESSADO: ITALO MARCONDES ROMAN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0002 930. Trata-se de Elaboração de 

Projeto para Construção de Infraestrutura de recalque e distribuição canalizada de agua para 

bovinocultura para uma vazão de 10. 000 l/hora. Na Fazenda Paissandu. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1065/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016000-9 
INTERESSADO: JACSON ROBERTO TENFEN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1066/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016137-4 
INTERESSADO: JACSON ROBERTO TENFEN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 406. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1067/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016658-9 
INTERESSADO: JACSON ROBERTO TENFEN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 352. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de grãos Agrícolas. Na Fazenda Cristal, 489, 97 HA. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1068/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014452-6 
INTERESSADO: JOAO ALBERTO STEFANELLO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1069/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015922-1 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 520. Trata-se de Projeto e Orientação 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas na Fazenda São Paulo. Novo Alvorada do Sul. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1070/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016194-3 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 346. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas para Abílio Vincenzi. Maracaju/MS. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1071/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016195-1 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 526. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, na Fazenda Santo Antônio (150, 00 HA). Maracaju/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1072/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016199-4 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 306. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, na Fazenda Casa Branca (520, 00 HA). Maracaju/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1073/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016203-6 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 514. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, na Fazenda Renascer (440, 00 HA). Maracaju MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1074/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014039-3 
INTERESSADO: JOÃO PAULO THIAGO FERREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1075/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015504-8 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO CUTTIER DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0105 547. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1076/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015505-6 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO CUTTIER DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0004 791. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1077/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015506-4 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO CUTTIER DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0001 869. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1078/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015510-2 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO CUTTIER DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0080 236. Trata-se de Assistência Técnica 

em lavouras temporárias: Feijão, milho, abobrinha, abóbora, alface, berinjela, almeirão, batata doce, 

beterraba, brócolis, cebolinha, coentro, cebola, couve-flor, salsa repolho, rúcula, melancia, jiló, pepino. Na 

Rod. MS 355-KM 03. Terenos/MS. Em 2, 30 HA e 240, 00 Metros Quadrados em ambiente controlado. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1079/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015517-0 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO CUTTIER DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0081 910. Trata-se de Assistência Técnica 

para culturas temporárias: melancia, tomate, pimentão, pepino, berinjela, feijão, milho, abobrinha, 

abóbora, abacaxi, batata doce, couve, couve flor, repolho, jiló, mamão, citros. Rod.MS 080, KM 35 a 

esquerda. Para Valdeci Martinez Jandotti. Campo Grande/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1080/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015337-1 
INTERESSADO: JOÃO ROBERTO DE ARAUJO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0029 641. Trata-se de Cadastro Ambiental 

Rural da Fazenda São José (Torguato). Para produção de bovinos em 97, 8206 HA. Coxim/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1081/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014461-5 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica para 

diversas lavouras em várias fazendas se localidades. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requerida” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1082/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014463-1 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1083/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014502-6 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1084/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014665-0 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Custeio Agrícola de cereais em várias Fazendas de Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1085/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014667-7 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de Fitossanidade, 

produção em ambiente controlado de cereais em 182, 00 HÁ e Projeto de Cultivo de Cereais, em 10, 00 

HA, na Fazenda Primavera. Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1086/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015205-7 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração e Assistência 

Técnica de PDAGRO, para cultivo de lavouras em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1087/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015440-8 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de cultivos de 

cereais em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1088/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016326-1 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1089/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013584-5 
INTERESSADO: JOSE BRUNO QUEIROZ COSTA CAMESCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Vários Serviços Técnicos 

para Cadastro Ambiental Rural e outros, de várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1090/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013619-1 
INTERESSADO: JOSE BRUNO QUEIROZ COSTA CAMESCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários serviços técnicos 

para cadastro ambiental rural, de várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1091/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014296-5 
INTERESSADO: JOSE CARLOS DE ANDRADE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1092/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015480-7 
INTERESSADO: JOSE CARLOS DE ANDRADE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1093/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015303-7 
INTERESSADO: JOSE PAULO COELHO PITTON 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1094/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016127-7 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0015 006. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1095/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016128-5 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0014 796. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1096/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016129-3 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0014 976. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1097/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014232-9 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1098/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015226-0 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1099/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016720-8 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1100/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013964-6 
INTERESSADO: JULIANO MARTINELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1101/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015313-4 
INTERESSADO: KARINA FIGUEIREDO NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 859. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1102/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015314-2 
INTERESSADO: KARINA FIGUEIREDO NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0009 484. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1103/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014270-1 
INTERESSADO: KARL HERMANN ISENBERG 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a ART nº 13 20189 0010 545-Múltiplo Mensal. Trata-se de Aplicação 

Aérea de Agrotóxicos em lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1104/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015528-5 
INTERESSADO: LAERCIO ARRUDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 546 612 f. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à Prefeitura Municipal de Dourados/MS. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na Resolução nº 336/89 do Confea, tendo cumprido as exigências legais, O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1105/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015243-0 
INTERESSADO: LAERCIO STABILLE JUNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1106/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013559-4 
INTERESSADO: LEANDRO DE SOUZA MACHADO DA SILVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para Manejo de Bovinos e Manejo de grãos Agrícolas em várias fazendas. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1107/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015434-3 
INTERESSADO: LEDA DE ALMEIDA XAVIER SBABO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0001 804. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1108/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016130-7 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 711. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1109/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016131-5 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0015 021. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1110/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016132-3 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0015 023. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1111/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015324-0 
INTERESSADO: LINCOLN GABRIEL SANTOS VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1112/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013774-0 
INTERESSADO: LUAN EUDES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1113/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015718-0 
INTERESSADO: LUCAS BARCO KOPKO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1114/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016686-4 
INTERESSADO: LUCAS ROGERIO VOLMER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1115/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016117-0 
INTERESSADO: LUCAS SILVA ZENGO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da 

rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº 1.025/2009 do Confea; 

considerando que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das 

atividades que foram objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional 

requerente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1116/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015581-1 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0011 936. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1117/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015582-0 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0008 558. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1118/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015584-6 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 640. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1119/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015586-2 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 027. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso perecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1120/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016362-8 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0014 334. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1121/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016363-6 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0013 104. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1122/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016364-4 
INTERESSADO: LUIS ARTHUR ZAMPIERI PENZO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0017 257. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1123/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014696-0 
INTERESSADO: LUIS PAULO POLEWACZ MANTOVANI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0106 875. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1124/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015776-8 
INTERESSADO: LUIS PAULO POLEWACZ MANTOVANI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 283. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1125/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015875-6 
INTERESSADO: LUIS PAULO POLEWACZ MANTOVANI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0000 136. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1126/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014547-6 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0123 366. Trata-se de Desempenho de 

Cargo ou Função Técnica junto à HELOIZE P. DE OLIVEIRA EPP. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na Resolução nº 336/89 do Confea. Tendo cumprido as exigências legais, o nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos ao DAR/Crea-MS, que comunique à empresa 

que deverá providenciar um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1127/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015696-6 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0007 366. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1128/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015724-5 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 258. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1129/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015887-0 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS LAGO DE AQUINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1130/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014037-7 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO SOUZA LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 768 511. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1131/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014000-8 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1132/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016346-6 
INTERESSADO: LUIZ MIGUEL KADAR AQUINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0004 402. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1133/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016357-1 
INTERESSADO: LUIZ MIGUEL KADAR AQUINO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0013 009. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1134/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014477-1 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1135/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014663-4 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1136/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014666-9 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto 

PDAGRO de 132 há e 10,00 ha de milho, na FAZENDA PRIMAVERA. NAVIRAÍ/MS. e 10,0 ha. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1137/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015228-6 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Custeio Agrícola para Lavoura em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1138/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014001-6 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1139/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015220-0 
INTERESSADO: MARCELINO MIGUEL NETO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos o nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1140/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014689-8 
INTERESSADO: MARCELO LUSTOSA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1141/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016081-5 
INTERESSADO: MARCELO LUSTOSA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0007 511. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1142/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/130114-2 
INTERESSADO: MARCELO PREDIGER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 472 388. Trata-se de Projeto Técnico para 

Supressão Vegetal em 463, 8956 ha. Estudo Ambiental Preliminar, Inventário Florestal, Projeto Técnico 

para Manejo e Conservação de solos. Levantamento Topográfico com Georreferenciamento. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1143/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013570-5 
INTERESSADO: MARCELO PREDIGER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 633 468. Trata-se de Levantamento topográfico, 

planimétrico, Georreferenciamento e Elaboração de Mapa Geral com demarcação e localização da Reserva 

Legal, área Florestal Remanescente, área de Inventário Florestal. Área Antrópica e Benfeitoria, Inventário 

Florestal. Elaboração de Relatório Ambiental Simplificado para autorização Ambiental de Supressão 

Vegetal na Estância Malaguena. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1144/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014597-2 
INTERESSADO: MARCELO VANDRE KERBER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1145/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014501-8 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1146/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014512-3 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica em 

várias lavouras pela COPASUL-Cooperativa Agrícola Sul-Matogrossense LTDA. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1147/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014539-5 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

técnica de Custeio Agrícola em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1148/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014602-2 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para Crédito Rural, para Custeio Pecuário e Agrícola em Fazendas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1149/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014661-8 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Custeio Agrícolas em diversas fazendas de Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1150/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014662-6 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Custeio Agrícolas em diversas fazendas de Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1151/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015310-0 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-de Projeto de Custeio da soja 

nas Fazendas Nossa Senhora de Aparecida e Fazenda São José. Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1152/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015489-0 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto 

PDAGRO de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1153/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016328-8 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de Custeio das 

Culturas de Grãos em várias fazendas e sítios de Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1154/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015732-6 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 305 100. Trata-se de Elaboração e Execução de 

Projeto Técnico para fins de obtenção de Autorização Ambiental para aproveitamento de material lenhoso 

em 289, 6002 ha. Fazenda Minuano Nioaque/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1155/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015737-7 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 439 687. Trata-se de Projeto e Execução para 

Aproveitamento de material lenhoso desvitalizado em 541, 8131 ha, na Fazenda Santo Antônio. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1156/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015739-3 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a Elaboração de Projeto de Aproveitamento de Material Lenhoso 

desvitalizado, Levantamento Topográfico e Confecção de Mapa com área de 400, 00 ha. Fazenda Santa 

Tereza. Nioaque. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1157/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015741-5 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 016 679. Trata-se de Inventário Florestal 

Amostral, Projeto de Supressão Vegetal, em 990, 00 ha Projeto de Manejo e Conservação de solo e Laudo 

Técnico para Averbação da área de Reserva Legal existente de 769, 1442 HA. Sonora/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1158/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015743-1 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 463 485. Trata-se de Elaboração de Relatório 

Técnico de Conclusão do Projeto de Supressão vegetal, autorização Ambiental para Supressão vegetal. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1159/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015745-8 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 438 903. Trata-se de Projeto de Licenciamento 

Ambiental Simplificada junto ao INAM, 1.150, 00Metros Quadrados e Elaboração do Sistema de Controle 

Ambiental. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1160/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013922-0 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs Relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projetos 

para Custeio Agrícola e Assistência técnica em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1161/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015716-4 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1162/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014634-0 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1163/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013810-0 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0007 846. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1164/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013849-6 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer a baixa da ART nº 13 2019 0011 293. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1165/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013851-8 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer a baixa da ART nº 13 2019 0011 291. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1166/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016592-2 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0181 199. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1167/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016593-0 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0018 195. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1168/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013883-6 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1169/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016659-7 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a Assistência Técnica pelo Armazenamento de grãos de cereais. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1170/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016663-5 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1171/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013874-7 
INTERESSADO: MARIANA MANARDO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART Múltipla Mensal nº 13 2019 0011 787. Trata-se de 

Aplicação de Agrotóxicos Aérea em lavouras. O Nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1172/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014029-6 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 511. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1173/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016637-6 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0101 983. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, na Estância Zé (32 ha), Sítio Pirapó (15 ha, Fazenda Rincão 

Florido 910 ha). Laguna Carapã/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1174/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016638-4 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0101 981. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas, na Fazenda Boa Esperança. Laguna Carapã/MS. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1175/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016730-5 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0101 996. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas-soja, na Chácara Nossa Senhora Aparecida (18, 00 ha). Laguna 

Carapã/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1176/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016732-1 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0102 000. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Produção de Grãos Agrícolas-soja, na Fazenda São Pedro, (28, 00 ha. Laguna Carapã/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1177/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014456-9 
INTERESSADO: MAURO GUSTAVO DE RODRIGUES E FREITAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1178/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/131214-4 
INTERESSADO: MURILO RICARDO CAVALHEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1179/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016147-1 
INTERESSADO: MURILO RICARDO CAVALHEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1180/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015765-2 
INTERESSADO: NEAN LOCATELLI DALACOSTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1181/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015540-4 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0015 444. Trata-se de Laudo Técnico de 

Desmatamento Florestal da Fazenda Nossa Senhora Nazareth-50 un. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1182/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014048-2 
INTERESSADO: NIANDRO CHIQUETTI SOARES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1183/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014248-5 
INTERESSADO: NIOMAR ZUANAZZI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica para crédito Rural. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1184/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014385-6 
INTERESSADO: NIOMAR ZUANAZZI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assessoria, Consultoria e 

Assistência Técnica em lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1185/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014726-6 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0129 596. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1186/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014441-0 
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE CERUTTI BUENO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1187/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014002-4 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1188/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015777-6 
INTERESSADO: PIERANGELO CAMILLO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Levantamento de dados 

para Elaboração para inscrição do CAR-Cadastrado Ambiental Rural. e outros serviços Técnicos 

executados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1189/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015780-6 
INTERESSADO: PIERANGELO CAMILLO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos executados em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1190/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015798-9 
INTERESSADO: PIERANGELO CAMILLO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 740 157. Trata-se de Elaboração de dados para 

Cadastro Ambiental Rural da Chácara 3 M. Jaraguari/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1191/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015818-7 
INTERESSADO: PIERANGELO CAMILLO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos executados em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1192/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016061-0 
INTERESSADO: RAFAEL KRONBAUER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART Múltipla Mensal nº 13 2019 0018 277. Trata-se de 

Execução de Serviços Técnicos de Aplicação Aérea de Agrotóxicos em lavouras. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1193/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014688-0 
INTERESSADO: RAFAEL MONTEIRO DE MORAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1194/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014044-0 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada, trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1195/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014526-3 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1196/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015490-4 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto de 

Custeio Agrícola e Assistência Técnica de lavouras. Fazenda Nossa Senhora Aparecida, 45 ha e para 

Valida Hinterolz. Lota 02 P. A Corona. Ponta Porã/MS. O Nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1197/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016233-8 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1198/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014685-5 
INTERESSADO: RENAN LAIER ZANATTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1199/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014690-1 
INTERESSADO: RENAN LAIER ZANATTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1200/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014308-2 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0004 509. Trata-se de Assistência Técnica 

para 1.028, 00 ha de Lavoura de Soja, na Fazenda Dois Esses. Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1201/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014466-6 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1202/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014470-4 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1203/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014664-2 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto PDAGRO para a 

Fazenda Barra Limpa, 363, 00 ha. Naviraí/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1204/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014709-6 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas relacionadas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1205/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015015-1 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART Nº 13 2018 0040 792. Trata-se de projeto de PDAGRO 

e assistência técnica de cultivo de 165, 00 ha, na FAZENDA SANTA MARIA DO CURUPAI. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1206/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016327-0 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica PDAGRO para várias lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1207/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015933-7 
INTERESSADO: RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1208/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016698-8 
INTERESSADO: RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1209/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015885-3 
INTERESSADO: RICARDO BONACINA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1210/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013961-1 
INTERESSADO: RICARDO DO AMARAL OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Vários Projetos e 

Assistências Técnica em várias fazendas de Custeios Agrícolas para Créditos juntos aos Bancos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1211/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014438-0 
INTERESSADO: RICARDO DO AMARAL OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0000 213. Trata-se de Projeto para Crédito 

Rural junto ao Banco Brasil para aquisição de duas máquinas agrícolas para a Fazenda Aliança. Rio 

Brilhante/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1212/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014483-6 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se projeto e Assistência 

Técnica em várias lavouras e em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1213/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014536-0 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto para Custeio 

Agrícolas para cultivo de cereais, na Fazenda IPUITÃ. NAVIRAÍ/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1214/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015206-5 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica de 

lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1215/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015488-2 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionada. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1216/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016325-3 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica de Cultivo de cereais. O Nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1217/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016246-0 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0099 837. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1218/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016657-0 
INTERESSADO: RODRIGO SCHLATTER MATSUMOTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0129 505. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1219/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014004-0 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas, trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1220/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014444-5 
INTERESSADO: SILVERIO SIMOES FERRARI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1221/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014693-6 
INTERESSADO: THALLISONN DI KELVIN NEVES MACHADO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0108 994. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1222/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014694-4 
INTERESSADO: THALLISONN DI KELVIN NEVES MACHADO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0116 310. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1223/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015193-0 
INTERESSADO: THIAGO CARDOSO MORAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 695. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1224/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013756-2 
INTERESSADO: VALDEMIR MARIANO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projetos para Crédito 

Rural para custeios Agropecuária em várias fazendas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1225/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015483-1 
INTERESSADO: VANDERLEI ROSA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1226/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016214-1 
INTERESSADO: VANESSA ALPE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica para Custeio Agrícola e Armazenamento de grãos. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1227/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016268-0 
INTERESSADO: VANESSA ALPE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Elaboração de Projeto e 

Assistência Técnica no Custeio Agrícola para armazenamento de Grãos Agrícolas para armazenamento de 

977,2 Toneladas. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1228/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016353-9 
INTERESSADO: VANESSA ALPE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Assistência 

Técnica em Custeio Agrícolas de várias lavouras. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1229/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016116-1 
INTERESSADO: VILFIDO DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da 

rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº 1.025/2009 do Confea; 

considerando que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das 

atividades que foram objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto considerando que foram 

cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional 

requerente.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1230/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015578-1 
INTERESSADO: VITOR GUSTAVO KUHN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1231/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015408-4 
INTERESSADO: WAGNER HENRIQUE DE BORBA BINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 571. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1232/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015410-6 
INTERESSADO: WAGNER HENRIQUE DE BORBA BINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 573. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1233/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015412-2 
INTERESSADO: WAGNER HENRIQUE DE BORBA BINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 575. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1234/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015413-0 
INTERESSADO: WAGNER HENRIQUE DE BORBA BINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 576. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1235/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015241-3 
INTERESSADO: WAYNE CESAR RUIZ 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART’s relacionadas. Trata-se de Projetos, serviços 

técnicos e execuções de várias assistências técnicas sob as suas reais reponsabilidades técnicas dentro 

das suas atribuições profissionais. Para tanto, declara sob as penas das leis a conclusões devidamente 

dos serviços efetuados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1236/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016338-5 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 615. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1237/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016339-3 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0011 577. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1238/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016142-0 
INTERESSADO: WESLEY REGIS BARISON 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0109 075. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1239/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016144-7 
INTERESSADO: WESLEY REGIS BARISON 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0109 077. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1240/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016145-5 
INTERESSADO: WESLEY REGIS BARISON 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 790. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1241/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015687-7 
INTERESSADO: WILMER DE MATOS CÉLIO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1242/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016058-0 
INTERESSADO: JOAO MARCOS FIGUEIREDO RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa das ARTs n° 1320190005384, 

1320190020353, 1320190017393, 1320190020320, 1320190020331, 1320190020336, 1320190020345 

e 1320190020428 em nome do Engenheiro Agrônomo JOÃO MARCOS FIGUEIREDO RIBEIRO, com 

posterior registro do Atestado Técnico, fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Bataguassu, 

COM RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 01 – Coleta, transporte e destinação de 

resíduos sólidos domiciliares com caminhão compactador; 02 – Limpeza de vias e logradouros públicos 

(varrição) com fornecimento de equipamentos, manutenção e mão de obra. Com coleta, transporte e 

destinação dos resíduos; 03 – Pintura de guias ou meio-fio com fornecimento de equipamentos de 

manutenção; 06 – Raspagem manual e mecanizada em vias e terrenos públicos com fornecimento de 

equipamentos, manutenção e mão de obra. Com a coleta, transporte e destinação de resíduos. 

Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e Registro que para as 

atividades restritas, fica o profissional interessado dispensado da apresentação ART de profissional 

devidamente habilitado, considerando a que os serviços com restrição, já estão cobertos pela ART nº 

1320180118830 do Engenheiro Sanitarista e Ambiental FERNANDO GONDA.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER  

 

          ./.. 

  



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 
 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1242/2019                                                                   FL.02 

 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1243/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013074-6 
INTERESSADO: CELSO FREITAS DE OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO da ART nº 11211592.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1244/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001182-8 
INTERESSADO: HUMBERTO JOSE DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

cancelamento da ART nº 1320170103239.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1245/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000620-4 
INTERESSADO: KARIME RUFINO LEONEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

cancelamento da ART nº 1320170074762.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1246/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001245-0 
INTERESSADO: HELOISY MARANGONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO E RESSARCIMENTO DA ART nº 1320180050681.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1247/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013628-0 
INTERESSADO: FIBRIA CELULOSE S/A 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1248/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/139572-4 
INTERESSADO: PROJEAGRO ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho. DFI 

Fiscalização se as Empresas mantem atividade.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1249/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/012230-1 
INTERESSADO: ROGERIO ANTONIO DE FREITAS LIMA ENGENHEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1250/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015419-0 
INTERESSADO: WOF ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho. O 

coordenador solicita que o DFI Fiscalização se as Empresas mantem atividade.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1251/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136056-4 
INTERESSADO: ALESSANDRO RODOLFO OLIVEIRA MARTINS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O Profissional em epígrafe, terá as atribuições do Art. 5° da 

Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23. 196/33. 

Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1252/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/130755-8 
INTERESSADO: ANDRÉ LUIZ ARAUJO MARTINELLI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O Profissional em epígrafe, terá as atribuições do art. 5° da 

Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. 

Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1253/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014537-9 
INTERESSADO: FELIPE PAGLIARINI PINTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à FELIPE PAGLIARINI PINTO, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1254/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013482-2 
INTERESSADO: GABRIEL FREITAS SCHARDONG 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1007 de 05DEZ2012 do 

Confea. Diplomado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, em 26/06/2018, campus 

de Chapadão do Sul/MS, pelo curso de ENGENHARIA FLORESTAL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, O profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de 

Engenheiro Florestal.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1255/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137124-8 
INTERESSADO: JOSÉ INÁCIO CLAUDIO PEREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do Decreto 

n. 4. 560/02, respeitando os limites de sua formação e de conformidade com o parágrafo único do artigo 

84º da Lei n. 5.194/66. Terá o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1256/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016849-2 
INTERESSADO: KAIO ROBERTO CONCEIÇÃO CARDOSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 

218/1973 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1257/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/105215-0 
INTERESSADO: LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1258/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014208-6 
INTERESSADO: RAFAEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. 

Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 20/12/2016, na cidade de Campo 

Grande/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do 

Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1259/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137093-4 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O Profissional em epígrafe, terá as atribuições do art. 5° da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23. 

196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1260/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138772-1 
INTERESSADO: ROBSON ALVES RIBEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O Profissional em epígrafe, terá as atribuições da Resolução n. 

218/73 do CONFEA - art. 5º; Decreto Federal n. 23.196/1933 - Art. 6º; Decreto Federal n. 23. 196/1933 

- Art. 7º, de acordo com orientação do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1261/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013820-8 
INTERESSADO: THIALA CHRISTIE MATARUCO PINTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do Confea. 

Diplomada pela FACULDADE ANHANGUERA DE DOURADOS, em 17/10/2017, na cidade de 

Dourados/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do 

Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1262/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001093-7 
INTERESSADO: ANA HELENA BERGAMIN MAROZZI FERNANDES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto o sou pelo indeferimento do desconto de 90% de desconto.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1263/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000466-0 
INTERESSADO: ANTONIO DE JESUS DIAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que NÃO foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer pelo 

INDEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 

Crea-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do 

artigo 2º do ATO Normativo nº 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS.” INDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1264/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016076-9 
INTERESSADO: ARMINDO NEIVO KICHEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que NÃO foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL 

pelo INDEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE 

do Crea-MS ao Profissional em epígrafe, amparado pelo que dispõe o inciso II do artigo 2º do Ato 

Normativo nº 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1265/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000607-7 
INTERESSADO: CESAR HERACLIDES BEHLING MIRANDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 

Crea-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do 

artigo 2º do Ato Normativo nº 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1266/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012370-7 
INTERESSADO: DEMA GOMES ORMOND 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto sou pelo indeferimento do desconto de 90% de desconto.” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1267/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000642-5 
INTERESSADO: JOÃO ROBERTO DE ARAUJO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 

Crea-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do 

artigo 2º do Ato Normativo nº 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1268/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012036-8 
INTERESSADO: LILIAN MARIA ARRUDA BACCHI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que conforme informações prestadas pelo Crea-SP a 

profissional ficou com registro cancelado por falta de pagamento de anuidade de 1985 à 2009, somos pelo 

indeferimento do pedido.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1269/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000966-1 
INTERESSADO: OSCAR HIROCHI SUEKANE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 90% de desconto para o exercício 

de 2019.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1270/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000968-8 
INTERESSADO: OSCAR HIROCHI SUEKANE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 90% de desconto para o exercício 

de 2019.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1271/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012215-8 
INTERESSADO: SILVIO NASU 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da ANUIDADE do 

Crea-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do 

artigo 2º do ATO Normativo nº 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1272/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013643-4 
INTERESSADO: VERANE SILVA DE SOUZA SUREK 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema 
Confea/Crea (35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando o artigo 2º, item III, do ATO 6 do Crea-MS, somos de parecer favorável ao desconto de 90% 

no pagamento da anuidade no exercício de 2019.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1273/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/014508-5 
INTERESSADO: AGRAER 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do Confea, somos de parecer 

favorável as baixas das ART's 11220964 e 11699618 de cargo e funçao e EXCLUSÃO dos profissionais 

Eng. Agrônomo JOÃO LOPES COPERTINO, Crea MT 549/D e o Técnico em Agropecuária JOIL MOREIRA 

MARQUES, pela referida empresa.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1274/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/134373-2 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

Profissional, Técnico em Agropecuária PAULO DA SILVA JUNIOR, solicitou baixa de ART de cargo e 

função, pela empresa CAMDA. Imediatamente após a solicitação, O profissional solicitou que o 

requerimento fosse indeferindo, alegando que fora pedido equivocadamente. Desta forma, somos pelo 

indeferimento do pedido de exclusão de responsável técnico, em nome do Técnico em Agropecuária 

PAULO DA SILVA JUNIOR.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1275/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/016754-2 
INTERESSADO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável a exclusão do profissional Eng. Agrônomo FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO do seu quadro 

técnico, baixa da ART n. 1320170106294 de cargo e função.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1276/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015669-9 
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA D 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável a baixa da ART 243947 de cargo e funçao e EXCLUSÃO do profissional Eng. Agrônomo 

HUMBERTO NOROESTE DOS SANTOS PASCHOALICK, CREA 1575/D, com o responsável técnico. Pela 

referida empresa.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1277/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013075-4 
INTERESSADO: I. M SERVIÇOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer 

favorável a baixa da ART 1320170037181 de cargo e funçao e EXCLUSÃO do profissional Eng. Agrônomo 

EDUARDO HENRIQUE DE MOURA DUTRA, CREA MS 18710/D, com o responsável técnico. Pela referida 

empresa.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1278/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013536-5 
INTERESSADO: PLANGEO ENGENHARIA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, somos favoráveis à 

exclusão do Eng. Agr. Rodrigo Molina Tiba, devendo a empresa apresentar novo responsável técnico com 

atribuições compatíveis ao seu objeto social no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Res. n. 336/89 do 

Confea.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1279/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015247-2 
INTERESSADO: PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando a apresentação de via da ART de cargo e função 

devidamente assinada pelas partes, bem com o termo de rescisão contratual, manifestamo-nos favoráveis 

à baixa da responsabilidade técnica do citado profissional pela empresa, devendo a PLANTAR COMERCIO 

DE INSUMOS LTDA apresentar no prazo de 10 (dez) dias, profissional devidamente habilitado, com 

atribuições compatíveis ao seu objeto social, nos termos da Res. n. 336/89 do Confea.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1280/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/012229-8 
INTERESSADO: ROGERIO ANTONIO DE FREITAS LIMA ENGENHEIRO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho, e também 

pelo deferimento da Exclusão do responsável Técnico e baixa da ART de cargo e função 11687923 do Eng. 

Agrônomo ROGERIO ANTONIO DE FREITAS LIMA - Crea MS 118. 29, perante a este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1281/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2016/138375-5 
INTERESSADO: SEMENTES AGROMAFI LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da 

rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16, 17 e 19 da Resolução nº 1.025/2009 do Confea; 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 

exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da baixa da ART nº: 11.531.630 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo MARCO AURELIO DE CASTRO PEREZ pela Empresa 

SEMENTES AGROMAFI LTDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1282/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015447-5 
INTERESSADO: WOF ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do Confea, somos de parecer 

favorável a baixa da ART 1320160034159 de cargo e funçao e EXCLUSÃO do profissional Eng. Agrônomo 

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI, Crea 183793/D, com o responsável técnico. e a BAIXA DA ART 

11020523 de cargo e funçao” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1283/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014005-9 
INTERESSADO: CASSIO GUSTAVO SANTANA GOMES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro provisório à Cassio Gustavo Santana Gomes, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, terá o Título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1284/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013913-1 
INTERESSADO: WILLIAN CESAR MAZER FORONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Novo Título 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à WILLIAN CESAR MAZER FORONI, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, terá o Título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1285/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/001462-2 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão 

do profissional ROBERSON DE CARVALHO MORESCHI, Engenheiro Agrônomo, Crea 146680/D, ART nº 

1320190000681 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, pela empresa perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1286/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013131-9 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do Confea, somos de parecer 

favorável a inclusão do profissional Técnico em Agropecuária TIAGO XIMENES PRATES com o 

responsável técnico, ART n. 1320190007773.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1287/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/014082-2 
INTERESSADO: DESAFIOS AGRO CONSULTORIA PLANEJAMENTO E 
PESQUISA EM AGROPECUARIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, somos favoráveis à 

inclusão do Eng. Agr. e Técnico em Agropecuária Rafael da Costa Leite com o responsável técnico pela 

citada empresa, com jornada de trabalho de 4 horas por dia, conforme descrito na ART n. 

1320190013221 do profissional.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1288/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015459-9 
INTERESSADO: GALPÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão 

do profissional FRANCESCO DE QUEIROZ GONÇALVES, Engenheiro Agrônomo, CREA14013/D, ART nº 

1320190016677 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, pela empresa perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1289/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015320-7 
INTERESSADO: PIMENTA MALAGUETA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, somos 

favoráveis à inclusão da Eng. Agr. Aline Domingues com o responsável técnica pela pessoa jurídica em 

referência, com jornada de trabalho de 4 (quatro) horas diárias, conforme descrito na ART de cargo e 

função n. 1320190016939 da profissional.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1290/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/017226-0 
INTERESSADO: PLANGEO ENGENHARIA LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão 

do profissional RODRIGO MOLINA TIBA, Engenheiro Agrônomo, CREA MS. 505.226.8697/0001-04/D, 

ART nº 1320190012323 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, pela empresa perante este 

Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1291/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013450-4 
INTERESSADO: ALEXANDRE CARNIEL SIQUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1.007/03 do CONFEA, não havendo 

débitos de anuidades e de processos administrativos, somos de parecer favorável a interrupção do registro 

do profissional no Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1292/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015683-4 
INTERESSADO: ALINE YABUSAME UTIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1293/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000647-6 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DE LIRA SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1294/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012582-3 
INTERESSADO: BEATRIZ AZEVEDO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1295/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012842-3 
INTERESSADO: CARLA CAROLINE NEITZKE NOGUEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1296/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013569-1 
INTERESSADO: EMILHANO STEFANELLO LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, não havendo 

débitos de anuidades e de processos administrativos, somos de parecer favorável a interrupção do registro 

do profissional no Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1297/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015689-3 
INTERESSADO: FABIANO CRISOSTOMO RIBEIRO PESSATTI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1298/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012122-4 
INTERESSADO: GUILHERME VINICIUS SILVA OLIVEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1299/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000764-2 
INTERESSADO: HENRRIQUE BETONE REBEQUE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1300/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013685-0 
INTERESSADO: JOSIANI MAIARA GOMES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1301/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001150-0 
INTERESSADO: KATIANE SANTIAGO SILVA BENETT 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1302/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/128653-4 
INTERESSADO: KELLY REGINA NANTES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que a requerente cumpriu as exigências contidas no 

normativos em referência, manifestamo-nos pela interrupção do registro da Eng. Agr. KELLY REGINA 

NANTES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1303/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015264-2 
INTERESSADO: KELVIN ROSALVO MELGAR BRITO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1304/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/017012-8 
INTERESSADO: LAERCIO ARRUDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 

profissional LAERCIO ARRUDA, CPF.015.254.038-50 em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o 

referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n. 

1.007/03 do CONFEA. Sem prejuízos dos débitos perante a este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1305/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000108-3 
INTERESSADO: RODRIGO PEIXOTO DE BASTOS FREIRE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1306/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014261-2 
INTERESSADO: STELLA TOSTA LEAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Interrupção de Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da 

Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida profissional solicite sua 

reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do CONFEA. 

Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, nos 

termos do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1307/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013118-1 
INTERESSADO: ADAILTON OLIVEIRA DE MORAES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Artigos 6º e 7º do decreto n. 90. 922/85 combinados com o artigo 1º do decreto n. 4560/02, respeitando 

os limites de sua formação e de conformidade com o paragrafo unico do artigo 84º da lei 5. 194/66.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1308/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013454-7 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO VASCONCELOS ROLIM 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Artigo 

5 da res. 278/83 do confea e por força da decisao judicial em mandado de segurança 910010285-7, os 

artigos 6 e 7 do decreto 90922/85 no ambito de sua formação profissional, observando o artigo 10 do 

mesmo decreto.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1309/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013542-0 
INTERESSADO: FABIO SHUNHITI KIMURA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Artigo 

5º da Res. 218/73 do confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º e 9º do Decreto n. 23.196/33.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1310/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013154-8 
INTERESSADO: JOSE RONALDO ALVES SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições do artigo 5 da Resolução 

218/73 do Confea, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 23196/33. Terá o Título de 

ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1311/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013955-7 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO GUZZELA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “ Artigo 

5º da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 

23.196/33.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1312/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016196-0 
INTERESSADO: MAURO LUIZ BENITEZ VALENSUELA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pela REABILITAÇÃO do 

REGISTRO DEFINITIVO, do Profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhes as atribuições dos 

artigos 6° e 7° do Decreto n. 90.922/85 combinados com o artigo 1° do Decreto nº. 4.560/02, respeitando 

os limites de sua formação e de conformidade com o parágrafo único do artigo 84° da Lei nº 5.194/66. 

Terá o Título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1313/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013982-4 
INTERESSADO: MAX ALEXANDRE DE OLIVEIRA HONORATO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de parecer 

favorável a reativação do registro no CREA-MS, com as atribuições do artigo 5º da Resolução n. 218/73 

do Confea, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9, 10 do Decreto n° 23.196/33.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1314/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014653-7 
INTERESSADO: ROGERIO EVANGELISTA SANTINHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade) 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Artigos 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinados com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto 

n. 23.196/33.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1315/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012305-7 
INTERESSADO: ANDRÉ LUCAS NAGEL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à André Lucas Nagel, concedendo ao profissional as atribuições 

previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 

Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1316/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013759-7 
INTERESSADO: CAIO VINICIUS ALVES DE JESUS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5. 194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 

Confea. Colou grau pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, em 18/01/2019, na cidade de Três 

Lagoas/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1317/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014107-1 
INTERESSADO: DIEGO DAL MOLIN DA ROCHA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à Diego Dal Molin da Rocha, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1318/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136670-8 
INTERESSADO: DOUGLAS COIMBRA DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do art. 5° da Resolução n. 

218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título 

de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1319/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/132187-9 
INTERESSADO: EDJUNIOR JOSÉ ZIGARTE 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DEFINITIVO do Profissional em epígrafe, neste 

Conselho, sendo-lhe concedidas as atribuições, do art. 3º do Decreto 90.922/85: Art. 3º - Os técnicos 

industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos artigos 4º e 5º, poderão: I - Conduzir 

a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; II - prestar assistência técnica no estudo e 

desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; III - orientar e coordenar a execução dos serviços 

de manutenção de equipamentos e instalações; IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização 

de produtos e equipamentos especializados; V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos 

compatíveis com a respectiva formação profissional. Do art. 6º do Decreto 90.922/85, alterado pelo 

Decreto 4.560/02: Art. 6º - As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas 

modalidades para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua 

formação, consistem em: I - desempenhar cargos, funções ou empregos em atividades estatais, 

paraestatais e privadas; II - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo e 

divulgação técnica; III - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do 

ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do 

magistério nesses dois níveis de ensino; VI - prestar assistência técnica e assessoria no estudo e 

desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos e vistorias, perícia, arbitramento 

e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas: a) coleta de dados de natureza técnica; b) 

desenho de detalhes de construções rurais. e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas;  
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f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, 

comercialização e industrialização dos produtos agropecuários. g) administração de propriedades rurais; 

comuns e melhoradas, bem com os serviços de drenagem e irrigação. VII) conduzir, executar e fiscalizar 

obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; IX - executar trabalhos de 

mensuração e controle de qualidade; XIII - Administrar propriedades rurais em nível gerencial; XV - 

treinar e conduzir equipes de instalação, montagem e operação, reparo ou manutenção; XVI - treinar e 

conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade; XXII - aplicar métodos e programas 

de reprodução animal e de melhoramento genético; XXVI - Identificar e aplicar técnicas mercadológicas 

para distribuição e comercialização de produtos; XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com 

a sua formação profissional. § 1º - Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o valor máximo 

de R$ 150.000, 00 (cento e cinquenta mil reais) por projeto. § 2º - As atribuições estabelecidas no caput 

não obstam o livre exercício das atividades correspondentes nem constituem reserva de mercado. (NR) do 

artigo 7º do Decreto 90.922/85: Art. 7º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica 

assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis 

com a sua formação curricular, conforme informações do Crea-SP. Terá o título de Técnico em 

Agricultura” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1320/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013963-8 
INTERESSADO: EDUARDO DE ARAÚJO THOMÉ FILHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à Eduardo de Araújo Thomé Filho, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1321/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015513-7 
INTERESSADO: ELTON BRUNO GIORDANO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições Resolução n. 256/78 do 

Confea, combinada com Artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea. Terá o Título de ENGENHEIRO 

AGRICOLA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1322/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000187-3 
INTERESSADO: GUSTAVO BARBIM ASSOLA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n. 

218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1323/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013737-6 
INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE GOTTARDO LÖFF 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do 

Confea. Diplomado pela Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, em 

22/02/2017, no campus de Aquidauana/MS, pelo curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinados com 

os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1324/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135023-2 
INTERESSADO: HUDSON MENDONÇA DE CARVALHO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O Profissional em epígrafe, terá as atribuições do art. 5° da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. 

Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1325/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135074-7 
INTERESSADO: JEFERSON CÉZAR LEITE OTTONI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeita as exigências legais, O profissional terá as atribuições do artigo 6º e 7º do Decreto 

Federal 90.922/85, no âmbito da formação de Técnico em Agronegócio, combinados com o Decreto 

Federal  n. 4.560/2002. Terá o título de TECNICO EM AGRONEGOCIO.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1326/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/016082-3 
INTERESSADO: JEFERSON RAPOSO VIEIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições da Resolução n. 218/73 do 

Confea com o artigo 1º, atividades de 1 a 18, e o Artigo 5º, complementando pelo Artigo 25º da mesma 

Resolução, na área da Agronomia conforme Decisão CEA 1787 - 06/09/2017 e Decisão Plenária 

615/2017 - 04/10/2017, terá o título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1327/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/017150-7 
INTERESSADO: JESSICA FERREIRA SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5. 194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da resolução n. 1007 de 05. 12. 2003 do 

CONFEA. Colou grau pela Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, em 14/03/2019, no 

município de Dourados-MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a 

profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do Confea, combinado com os artigos 

6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheira Agrônoma.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1328/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013599-3 
INTERESSADO: JOAO PEDRO LUFT 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro definitivo à JOAO PEDRO LUFT, concedendo ao profissional as atribuições 

previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do 

Decreto n. 23. 196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1329/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013970-0 
INTERESSADO: JOSÉ ALBERTO PINTO DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer O Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5. 194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1. 007 de 05. 12. 2003 do 

Confea. Diplomado pela Escola Família Agrícola "Rosalvo da Rocha Rodrigues" - EFAR, em 15/08/2017, 

na cidade de Maracaju/MS, curso de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. Estando satisfeitas as exigências 

legais, O profissional terá as atribuições do Decreto n. 90.922/85, respeitados os limites de sua formação, 

amparado pelo que dispõe o artigo 2° da Resolução n. 1057/14 do Confea. Terá o título de Técnico em 

Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1330/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135791-1 
INTERESSADO: LISIANE SARTORI PEREIRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Diplomada pela Universidade do Estado de Santa Catarina, em 16 de julho de 2016, da cidade de 

Florianópolis, pelo Curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução n.218/73 do Confea. Terá o Título de ENGENHEIRA AGRÔNOMA” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1331/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015398-3 
INTERESSADO: LUCIANO SCHÜTZ VARGAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Decreto nº 90.922/85, 

respeitando os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2º da Resolução nº 1057/14 

do Confea, terá o Título de TECNICO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1332/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135933-7 
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO MARTINS RODRIGUES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DEFINITIVO do Profissional em epígrafe, neste 

Conselho, sendo-lhe concedidas as atribuições, dos artigos 6º e 7º do Decreto n. 90.922/85, combinados 

com o artigo 1º do Decreto nº 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e de conformidade com o 

parágrafo único do artigo 84 da Lei n. 5.194/66 de acordo com a Decisão CEA nº 2930/2018 de 

06/09/2018 e Decisão Plenária nº 1009/2018 - 11/12/2018. Terá o Título de Técnico em Agropecuária.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1333/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013918-2 
INTERESSADO: MARIANA COSTA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5 da Resolução n. 218 

de 29. 06. 73, do Confea e Decreto Federal n. 23.196 de 12. 10. 33, artigo 7 da Lei n. 5.194/66. Terá o 

Título de ENGENHEIRA AGRONOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1334/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015518-8 
INTERESSADO: NATANAEL BORGES SOARES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n. 

218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1335/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012492-4 
INTERESSADO: NEWTON ERRINSON SILVA BENITES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da resolução n. 1007 de 05. 12. 2003 do Confea. 

Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHAGUERA - UNIDERP, em 14/09/2018, na cidade de Campo 

Grande/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º 

do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1336/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013381-8 
INTERESSADO: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA CABRAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 1.007/03 do Confea. 

Diplomado pelo Instituto Mato-Grossense de Capacitação - IMEC, em 29/05/2015, na cidade de Campo 

Grande-MS, pelo curso de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 6° e 7° do Decreto n. 90.922/85, combinados com o artigo 1° do 

Decreto n. 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e em conformidade com o parágrafo único 

do artigo 84° da Lei n. 5.194/66. Terá o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1337/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013120-3 
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE LANDE BRANDÃO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos 

pela concessão do registro provisório à Pedro Henrique Lande Brandão, concedendo ao profissional as 

atribuições previstas no Art. 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23.196/33, e o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1338/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013949-2 
INTERESSADO: RODRIGO RICHARDSON BARROS LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições do Decreto n. 90.922/85, 

respeitando os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2º da Resolução nº 1057/14 

do Confea, terá o Título de TECNICO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1339/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015747-4 
INTERESSADO: RODRIGO SCARIOT 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, O profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 

218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23.569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1340/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013986-7 
INTERESSADO: SERGIO ANDRADE DOS SANTOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da resolução n. 1007 de 05. 12. 2003 do Confea 

Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 11/12/2018, na cidade de Campo 

Grande/MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º 

do Decreto n. 23.196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1341/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/013898-4 
INTERESSADO: TALLES ALTHAUS BRANDÃO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n. 

218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1342/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014735-5 
INTERESSADO: VITOR HUGO GARBIN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1007 de 05 de dezembro 

2003 do Confea. Concluiu o curso pela Escola Estadual de 2º grau ÂNGELO EMÍLIO GRANDO, em 

15/01/1981, na cidade de Erexim/RS, pelo curso de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. Estando satisfeitas 

as exigências legais, o profissional terá as atribuições: Lei n. 5.524/68, art. 2º; Decreto n. 90.922/85 art. 

3º incisos I a V, art. 6º e art. 7º, com as alterações do Decreto n. 4.560/2002, em cumprimento à decisão 

judicial proferida nos autos do mandado de segurança, tombado sobo nº 97. 00. 05853-0, prestar 

assistência na compra, venda e utilização de agrotóxicos e afins e ser responsável técnico pelas empresas 

que comercializam tais produtos, no âmbito de sua respectiva habilitação, em cumprimento à decisão 

judicial proferida nos autos do mandado de segurança, tombado sob o nº 97. 00. 05853-0. “cumpre 

salientar que, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do mandado de segurança, 

tombado sob o n. 97. 00. 05853-0 impetrado pelo sindicato dos técnicos agrícolas do Rio Grande do Sul – 

Sintargs (fls. 1112/1115), este conselho deixa de realizar a análise da formação do respectivo profissional 

para definir suas atribuições profissionais, conforme preceituao artigo 6º do Decreto n. 90. 922/85 eo 

Decreto n. 4560/2002, que nãoo alterou nesta parte, vez que manteveo caput do artigo 6º, que dispõe nos 

seguintes termos: “as atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para 

efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação. Terá o título  

 

          ./.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1342/2019                                                                 FL. 02 

 

de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1343/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015763-6 
INTERESSADO: VITÓRIA ESPÍNDOLA DE SOUZA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução n. 

218/1973 do Confea, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, 

terá o Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1344/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/012303-0 
INTERESSADO: VITTOR GOMES CAVALCANTI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5. 194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05. 12. 2003 do 

Confea. Colou grau pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, em 15/02/2019, da 

cidade de Aquidauana/MS, pelo curso de Agronomia. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do Confea, combinados com os 

artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1345/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/015277-4 
INTERESSADO: WAGNER PETINI 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo n. 55 da Lei 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05 de dezembro 

2003 do Confea. Diplomado pela Escola de Educação Básica e Profissional “FUNDAÇÃO BRADESCO”, em 

20/12/2008, pelo curso de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições da Lei n. 5.524/68. Decreto n. 90.922/85, combinado com o Decreto n. 

4.560/02. Terá o título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1346/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137683-5 
INTERESSADO: WESLEY CORREA DA COSTA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DEFINITIVO do Profissional em epígrafe, neste 

Conselho, sendo-lhe concedidas as atribuições, dos artigos 6° e 7° do Decreto n. 90.922/85, combinados 

com o artigo 1° do Decreto n. 4.560/02, respeitando os limites de sua formação e em conformidade com o 

parágrafo único do artigo 84° da Lei n. 5.194/66. (Obs.: SEM RESTRIÇÃO AO RECEITUÁRIO 

AGRONOMICO). Terá o Título de Técnico em Agropecuária.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1347/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/014546-8 
INTERESSADO: ZILNETE ALVES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05. 12. 2003 do 

Confea. Colou grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, em 

15/02/2019, na cidade de Chapadão do Sul/MS, no curso de Engenharia Florestal. Estando satisfeitas 

as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução n. 218/73 do Confea. 

Terá o título de Engenheira Florestal.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1348/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/012818-0 
INTERESSADO: ADMPEC RURAL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo GUILHERME 

CONCIANI DE OLIVEIRA- ART nº 1320180010493, para desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA de AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1349/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136267-2 
INTERESSADO: AEROTERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA de 

AGRONOMIA, sob a Responsabilidade Técnica dos Profissionais: Engenheiro Agrônomo LEONARDO 

OSVALDO WEIGERT NETO-ART n. 1320180115728 e o Técnico em Agropecuária WILTON MARTINS 

ALMEIDA DE ARAUJO-ART nº 1320180116008.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1350/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/013864-0 
INTERESSADO: CASA DE JARDINAGENS E ANTENAS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1351/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/012049-0 
INTERESSADO: CURICACA ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Em 

análise ao presente processo e, considerando a regularidade da documentação apresentada, 

manifestamo-nos pela concessão do registro à empresa Curicaca Armazéns Gerais Ltda., sob a 

responsabilidade técnica do Engenheiro Agr. Sady Borges Stella.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1352/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/014610-3 
INTERESSADO: EXTREMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1353/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/016139-0 
INTERESSADO: GRUPO JHD 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do registro 

da empresa na area da AGRONOMIA, conforme atribuições de seus responsáveis técnicos.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1354/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/138618-0 
INTERESSADO: PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA de 

AGRONOMIA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo REROLD SAMUEL FIRMANO - 

ART nº 1320180113815”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1355/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/014589-1 
INTERESSADO: WP ESCAVAÇÕES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do registro 

da empresa na area AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 
 

  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1356/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/015456-4 
INTERESSADO: LAGOM SERVIÇOS 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do VISTO da empresa para 

área da AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1357/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002147 
AUTUADO: ROBERTO CESAR PIRES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n. 2017002147 e consequente aplicação de multa prevista na alínea ´ d´ 

do artigo 73 da Lei n. 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1358/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002149 
AUTUADO: ROBERTO CESAR PIRES 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n. 2017002149 e consequente aplicação de multa prevista na alínea ´ d´ 

do artigo 73 da Lei n. 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1359/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004152 
AUTUADO: OSCAR YOSHIO HAMADA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FEREIRA DO PARADO, com o seguinte 

teor: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017004152, bem como pela manutenção 

da multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Lei 5.194/66 em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1360/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004074 
AUTUADO: PLANAR PLANEJAMENTO ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA 
LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, e considerando 

que o Conselheiro Adson Martins da Silva, absteve-se de votar acerca do processo acima; a Câmara, 

DECIDIU por reformar a Decisão CEA n. 865/2019 e fazer constar a abstenção do Conselheiro Adson 

Martins da Silva, referente a aprovação do relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FEREIRA 

DO PARADO, com o seguinte teor: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017004074, 

bem como pela manutenção da multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Lei 5.194/66 em grau 

mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de Votar: ADSON MARTINS DA SILVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1361/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003135 
AUTUADO: OLENIR NUNES DA SILVA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, e considerando 

que o Conselheiro Adson Martins da Silva, absteve-se de votar acerca do processo acima mencionado, a 

Câmara, DECIDIU por reformar a Decisão n. 865/2019 - CEA e fazer constar a abstenção do Conselheiro 

Adson Martins da Silva, referente ao processo n. 2017003135, tendo aprovado o relato exarado pelo(a) 

Conselheiro(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, com o seguinte teor: “Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2017003135, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea 

´d´ do ART. 73 da lei 5.194/66 em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO 

DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA. Absteve-se de 

votar: ADSON MARTINS DA SILVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1362/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000022 
AUTUADO: FLAVIO SILVEIRA GALVÃO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLÁVIO ESTEVEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Sou pela manutenção do AI 2018000022, e aplicação da multa, conforme previsto pela Lei n. 

5.194/66, art. 73, alínea ´d´, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1363/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003992 
AUTUADO: GERALDO ALVES DA ROCHA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLÁVIO ESTEVEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “sou pelo cancelamento e arquivamento do AI 2017003992.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO 

MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1364/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001380 
AUTUADO: CIONE UJACOV MATCHIL 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pela manutenção da NAI n. 2017001380 e penalização prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da Lei n. 

5.194/66 em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1365/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001418 
AUTUADO: IVO VICENTE BASSO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da referida NAI, com consequente aplicação da multa conforme, alínea ´a´ do artigo 73 da 

Lei n. 5.194/66 em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1366/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001354 
AUTUADO: PLANAR PLANEJAMENTO ASSISTENCIA AGROPECUARIA 
LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pelo arquivamento do processo contra a Planar Planejamento Assistência Agropecuária LTDA a autuação 

da produtora Valdineide Siqueira Gonçalves.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1367/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001357 
AUTUADO: PLANAR PLANEJAMENTO ASSISTENCIA AGROPECUARIA 
LTDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pelo arquivamento do processo contra a Planar Planejamento Assistência Agropecuária LTDA a autuação 

do produtor Aldir Chiodelli.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1368/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002908 
AUTUADO: EDGAR MARTINS PEIXOTO 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Recomendo alterar a capitulação do AI n. 2017002908, aplicando a infração do artigo 1º da Lei 

6.496/77; por não apresentar a ART.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1369/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002892 
AUTUADO: JOSE UCHOA BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento da AI n. 2017002892, e com posterior arquivamento.”Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1370/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002900 
AUTUADO: JOSE UCHOA BEZERRA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento da AI n. 2017002900, e com posterior cancelamento.”Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1371/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2014002596 
AUTUADO: NELSON VALCANAIA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência da aplicação do AI 2014002596, com aplicação de multa de acordo com o 

art. 73, alínea ´d´, da Lei n. 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1372/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002904 
AUTUADO: WALDEMAR DAGASTIN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do AI n. 2017002904 com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73 

da alínea ´d´, da Lei n. 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1373/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002905 
AUTUADO: WALDEMAR DAGASTIN 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento do AI n. 2017002905, com posterior arquivamento.”Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1374/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015003124 
AUTUADO: ZITO JOSÉ DE LIMA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento do AI n. 2015003124, e posterior arquivamento.”Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1375/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001065 
AUTUADO: MARIANA ARANTES DE ALMEIDA 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MATEUS LUIZ SECRETTI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência da NAI e consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da Lei n. 

5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1376/2019 

 

Interessado 

Referência 

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003442 
AUTUADO: SANTOS ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E 
PROJETOS LTD 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: AI. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MATEUS LUIZ SECRETTI, com o seguinte teor: “Somos pela 

procedência da NAI e consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 73 da Lei n. 

5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1377/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017004077 
AUTUADO: LUIZ PERARO 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alíena "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLÁVIO ESTEVEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Sou pela manutenção do AI 2017004077, e aplicação da multa, conforme previsto pela Lei n. 

5.194/66, art. 73, alínea ´d´, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1378/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017004144 
AUTUADO: ELIZABETH JACOBSEN PAULI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alíena "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) FLÁVIO ESTEVEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, com o seguinte 

teor: “Sou pela manutenção do AI 2017004144, e aplicação da multa, conforme previsto pela Lei n. 

5.194/66, art. 73, alínea ´d´, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1379/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017001785 
AUTUADO: CLAUDIO FERREIRA GODOI 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alíena "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
DEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento do AI n. 2017001785, e posterior arquivamento.”Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER 

LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 496ª RO de 12/04/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1380/2019 

 

Interessado 

Referência  

 

: 

6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015000267 
AUTUADO: TRANSFELIX - ALEX HENRIQUE ARAUJO FELIX - ME 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Sou pela manutenção do AI 2015000267, e aplicação da multa prevista pela lei 5.194/66, art. 73 

alínea a, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JEDER LUCIANO MAIER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e RICARDO GAVA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/04/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 


